
P O R TA R IA  N°. 662/2014

REVOGA AS PIARIAS CONCEDIDAS ATRÁVES DA
PORTARIAS Ns. 573/2014 e 574/2014, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de 
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições, fundamentado na Lei 
Municipal ns. 275/1995 de l5 de março de 1995.

RESOLVE,

I - Revogar as diárias concedidas, através 
das Portarias n5 . 573/2014 e 574/2014 de 31 de julho de 2014, 
publicado no "Diário OficioL dos Municípios do Paraná", Órgão 
Oficial do Município de Iporã, na edição n^. 0553, página 47 em data 
de 06 de agosto de 2014.

II - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-sej
PubLique-sej e

Cumpra-se.
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